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nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de Suprimento de 
Fundos da Diretoria de TV, constante no Processo nº 51185, de 
06/02/2017.
R E S O L V E:
1 – Conceder Suprimento de Fundos ao Funcionário; JOSÉ 
SOARES MOREIRA, ocupante do cargo de Diretor de Imagens, 
Matrícula funcional nº 5016517/1 e C.P.F. 148.844.702-06, no 
valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), Obedecendo a seguinte 
classifi cação orçamentária;
Programa de Trabalho: 658338
Natureza de Despesa: 339030
Fonte: 0101
2 – Determinar o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de emissão da Ordem Bancária, para aplicação dos recursos 
e 10 (dez) dias para prestação de contas do referido suprimento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 145653
PORTARIA Nº 064/2017 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2017.
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de Suprimento de 
Fundos da Diretoria Administrativa e Financeira, constante no 
Processo nº 56547/2017, de 08/02/2017.
R E S O L V E:
1 – Conceder Suprimento de Fundos ao Funcionário; DANILO 
SILVA COSTA, ocupante do cargo em Assistente Administrativo, 
matrícula funcional nº 5899971/1 e C.P.F.: 668.661.462-
91, no valor de R$ 296,87 (Duzentos e noventa e seis reais e 
oitenta e sete centavos), Obedecendo a seguinte classifi cação 
orçamentária;
Programa de Trabalho: 658338
Natureza de Despesa: 339039
Fonte: 0101
2 – Determinar o prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de emissão da Ordem Bancária, para aplicação dos recursos 
e 10 (dez) dias para prestação de contas do referido suprimento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 145661
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PORTARIA Nº 61/2017-GAB/SIND. BELÉM, 07 DE 
FEVEREIRO DE 2017.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2017-GAB/SIND, 
de 03/02/2017, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 376/2016-
GAB/SIND de 29/11/2016, publicada no DOE, edição nº 33.262 
de 01/12/2016, prorrogada pela PORTARIA Nº 02/2017-GAB/
SIND de 03/01/2017, publicada no DOE, edição nº 33.284 de 
04/01/2017; 
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos necessários na busca 
da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
  DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 145521
PORTARIA Nº 105/2017-GAB/PAD. BELÉM, 07 DE 

FEVEREIRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 10/2017-CPAD, datado 
em 01/02/2017 da lavra da Sra. Presidente do Processo 
Disciplinar, instaurado pela PORTARIA Nº 189/2016-GAB/PAD, 
de 09/05/2016, publicada no DOE nº 33.124 de 10/05/2016;
CONSIDERANDO o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei 
Estadual nº 5.810/94/RJU;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora KARINA DA ROCHA GÓES ARAÚJO, 
Mat. nº 57202717-1, para funcionar na qualidade de DEFENSOR 
DATIVO do servidor J.G.N., matrícula nº 57197479-1, já 
devidamente qualifi cado nos autos do citado Processo, com 
o objetivo de acompanhar os procedimentos da Comissão, 
e, posteriormente, apresentar DEFESA ESCRITA, tudo em 
conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 145524
PORTARIA Nº 106/2017-GAB/PAD. BELÉM, 07 DE 

FEVEREIRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 10/2017-CPAD, datado 
em 01/02/2017 da lavra da Sra. Presidente do Processo 
Disciplinar, instaurado pela PORTARIA Nº 189/2016-GAB/PAD, 
de 09/05/2016, publicada no DOE nº 33.124 de 10/05/2016;
CONSIDERANDO o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei 
Estadual nº 5.810/94/RJU;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora KARINA DA ROCHA GÓES ARAÚJO, 
Mat. nº 57202717-1, para funcionar na qualidade de DEFENSOR 
DATIVO da servidora M.S.C.S., matrícula nº 5138043-2, já 
devidamente qualifi cada nos autos do citado Processo, com 
o objetivo de acompanhar os procedimentos da Comissão, 
e, posteriormente, apresentar DEFESA ESCRITA, tudo em 
conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 145525
PORTARIA Nº 107/2017-GAB/PAD. BELÉM, 07 DE 

FEVEREIRO DE 2017.
 
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2017-SEDUC/
NDE, de 01/02/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 196/2016-GAB/PAD 
de 17/05/2016, publicada no DOE n° 33.130 de 18/05/2016, 
prorrogado pela PORTARIA Nº 301/2016-GAB/PAD de 
11/07/2016, publicada no DOE nº 33.169 de 14/07/2016, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante. 
   DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 145526
PORTARIA Nº 108/2017-GAB/PAD. BELÉM, 07 DE 

FEVEREIRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 89/2017-NDE/
SEDUC, de 25/01/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 214/2016-GAB/PAD 
de 24/05/2016, publicada no DOE n° 33.136 de 30/05/2016, 
prorrogado pela PORTARIA Nº 320/2016-GAB/PAD de 
28/07/2016, publicada no DOE nº 33.180 de 29/07/2016, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 

busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante. 
   DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 145528
PORTARIA Nº 109/2017-GAB/PAD BELÉM, 07 DE 

FEVEREIRO DE 2017.
 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 CONSIDERANDO a Portaria 93/2017-GAB/PAD de 27 de 
janeiro de 2017, publicada no DOE, edição nº 33.305 de 
01/02/2017;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 
  R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria 93/2017-GAB/PAD de 27 
de janeiro de 2017, publicada no DOE, edição nº 33.305 de 
01/02/2017;
 II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

Protocolo: 145529
PORTARIA Nº 60/2017-GAB/SIND. BELÉM, 07 DE 

FEVEREIRO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 
2015.
 CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2017-GAB/SIND, 
de 03/02/2017, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 
375/2016-GAB/SIND de 29/11/2016, publicada no DOE, 
edição nº 33.262 de 01/12/2016, prorrogada pela PORTARIA 
Nº 01/2017-GAB/SIND de 03/01/2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.284 de 04/01/2017; 
 CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
necessários na busca da verdade real dos fatos indispensáveis 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima 
referida, a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo 
originalmente concedido;
 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Sindicante.
  DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
   Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 145518
PORTARIA Nº 67/2017-GAB/SIND. BELÉM, 09 DE 

FEVEREIRO DE 2017.
 A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 
2015.
 CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº 16/2017-GAB/
SIND de 11 de janeiro de 2017, publicada no DOE n° 33.291 
de 13 de janeiro de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando 02/2017 – GAB/
SIND, de 08 de fevereiro de 2017 da lavra da Presidente 
da Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a 
conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Sindicância, de que trata a Portaria acima 
referida.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

Protocolo: 145791


